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Chatbot do Juizado Especial Federal de 
São Paulo tira dúvidas de cidadãos pelo 

Whatsapp

O Juizado Especial Federal de São Paulo (JEF-
SP) disponibilizou um serviço de atendimento 
por chatbot via WhatsApp. O sistema é similar 
a um atendente virtual e utiliza um aplicativo de 
respostas automáticas por meio da rede social 
de mensagens instantâneas. É destinado ao 
usuário, partes de um processo e advogados 
que entram em contato pela ferramenta. Entre as 
questões abordadas, há orientações específicas 
para aqueles que tiveram auxílio emergencial 
negado e desejam acionar a Justiça.

Em meio ao isolamento social provocado pela 
pandemia da Covid-19, o objetivo do chatbot é 
oferecer respostas diretas e rápidas às dúvidas 
mais frequentes dos cidadãos ao procurarem o 
JEF-SP, sem a necessidade de ligações telefônicas 
ou deslocamentos. O serviço está disponível 
pelo número (11) 98138-0695, ininterruptamente. 
Apesar de fornecer respostas e orientações úteis 
a qualquer cidadão, o atendimento é destinado 
aos usuários do JEF da capital paulista.
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ARTIGO - Pós-pandemia e cibercrime
Por Fausto Martins De Sanctis

A pandemia da covid-19 levou a desafios 
globais sem precedentes, sofrimento humano 
e perturbação econômica. Ela gerou e tem 
ainda gerado uma demanda significativa por 
suprimentos médicos, como equipamentos de 
proteção individual, ventiladores e medicamentos, 
existindo uma escassez de tais produtos por 
conta da grande procura.

O fechamento de muitas empresas devido a 
medidas de quarentena, de lockdown e de outras 
restrições ao comércio e às viagens levaram ao 
desemprego em massa ou à ausência do trabalho 
por parte de trabalhadores informais, com perdas 
de receita do governo e recessão econômica, 
impactando o comportamento financeiro e social 
de empresas e indivíduos.
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União deve registrar Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais de 

Alto Paraná no Cadastro Nacional de 
Entidades Sindicais no prazo de 60 dias

O Tribunal Regional Federal da 4a Região (TRF4) 
manteve ontem (14/7) sentença que determinou 
o prazo de 60 dias para que a União conclua 
a análise do processo de registro sindical do 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 

Alto Paraná (SSPMAP) e efetue a inserção dele 
no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais. 
Em julgamento telepresencial, a 3a Turma da 
Corte decidiu, por unanimidade, negar o recurso 
da União, observando que a demora excessiva 
do processo administrativo seria ilegal, já que a 
Administração Pública tem o papel de garantir 
direitos.

A relatora do caso no TRF4, desembargadora 
federal Vânia Hack de Almeida, considerou que os 
mais de seis meses decorridos entre o protocolo 
do pedido na via administrativa e o ajuizamento 
da ação confirmam a necessidade da fixação 
de um prazo para que a União analise o registro 
sindical.

Continue lendo...
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TRF4 mantém ex tinção de cobrança 
do INSS por meio de execução f iscal a 

aposentada paranaense

Os débitos provenientes de pagamentos 
previdenciários originados anteriormente à 
vigência da Medida Provisória no 780, de 2017, não 
constituem Certidão de Dívida Ativa da União. 
Com esse entendimento, o Tribunal Regional 
Federal da 4a Região (TRF4) manteve ontem 
(14/7) a extinção de uma cobrança feita pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) a uma 
aposentada paranaense, residente de São Miguel 
do Iguaçu (PR), que recebeu indevidamente 
valores de benefício previdenciário.

O INSS havia inscrito ela em Dívida Ativa da União 
e cobrava o débito por meio de execução fiscal. 
Porém, no entendimento unânime da 2a Turma 
do Tribunal, especializada em Direito Tributário 
e Execuções Fiscais, o meio legal para que a 
autarquia faça a cobrança, nesse caso, é através 
de ação de conhecimento.
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TRF4 reconhece que registro em 
Conselho Regional de Nutricionistas não 
pode ser exigido de centro educacional 

em Itajaí (SC)

O Tribunal Regional Federal da 4a Região (TRF4) 
reconheceu a falta de obrigatoriedade da atuação 
de um profissional de Nutrição e do registro 
no Conselho Regional de Nutricionistas da 10a 
Região (CRN/SC) para um centro educacional 
localizado em Itajaí (SC) que atua como creche, 
pré-escola e escola de ensino fundamental. Em 
julgamento na última semana (9/7), a 1a Turma 
da Corte decidiu, por unanimidade, reformar 
a sentença, observando que a exigibilidade 
de inscrição junto a conselhos profissionais 
é determinada pela atividade básica ou pela 
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natureza dos serviços prestados.

O relator do caso no TRF4, juiz federal convocado 
Francisco Donizete Gomes, ressaltou que, 
apesar de fornecer alimentação para os alunos, a 
instituição de ensino não possui o dever de pagar 
anuidades ao CRN/SC, já que não é obrigada 
a possuir o registro profissional no conselho 
que não corresponde a sua função principal. 
O magistrado ainda pontuou que os alimentos 
preparados pelo centro educacional “são apenas 
para o consumo de seus alunos, e não para o 
consumo de terceiros”.
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Infraero e companhia aérea devem pagar 
R$ 500 mil de danos morais por acidente 

com passageiro cadeirante

A Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 
3a Região (TRF3) condenou a Empresa Brasileira 
de Infraestrutura Aeroportuária (Infraero) e uma 
companhia aérea ao pagamento de R$ 500 
mil, por danos morais, à esposa e à filha de um 
homem, usuário de cadeira de rodas, que sofreu 
um acidente nas dependências do aeroporto de 
Congonhas, em São Paulo/SP. O transporte em 
veículo, sem os cuidados necessários, resultou 
na queda do passageiro, que permaneceu em 
coma durante três anos e veio a falecer. 

Para os magistrados, ficaram plenamente 
comprovados o dano ocorrido, o evento danoso 
e o nexo de causalidade entre eles e a conduta 
das empresas. “É possível concluir, com 
absoluta clareza, que a responsabilidade pela 
movimentação segura das pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida, 
entre as aeronaves e o terminal de passageiros, 
é das empresas aéreas ou dos operadores de 
aeronaves”, destacou o colegiado.  
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Idoso com doenças incapacitantes obtém 
na Justiça o direito de receber adicional 
de 25% no pagamento da aposentadoria

Um idoso de 61 anos, residente no município de 
Braga (RS), que necessita do auxílio permanente 
de parentes para exercer atividades básicas do 
cotidiano, como tomar banho, se alimentar e 
se locomover, teve o direito à receber adicional 
de 25% no pagamento da aposentadoria por 
invalidez confirmado pelo Tribunal Regional 
Federal da 4a Região (TRF4).

Em sessão virtual de julgamento ocorrida na 
última semana (7/7), a 5a Turma da Corte, 
responsável por julgar ações de natureza 
previdenciária, negou provimento ao recurso de 
apelação do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS) e manteve sentença de primeira instância 
que determinou a concessão do valor adicional 
ao segurado.
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Cejuscon de Pelotas homologa primeiro 
acordo envolvendo auxí lio emergencial

O Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania (Cejuscon) da Justiça Federal em 
Pelotas homologou o primeiro acordo envolvendo 
a concessão de auxílio emergencial. A autora, 
uma mulher que estava desempregada desde 
novembro de 2019 e tem dois filhos menores de 
idade, teve reconhecido o direito de receber o 
benefício. A sentença, assinada ontem (13/7), é 
do juiz Lucas Fernandes Calixto.

Em 22/6, a mulher ingressou com a ação 
contra a União narrando que, após ter o contato 
empregatício encerrado, recebeu por quatro 
meses o seguro desemprego, tendo o benefício 
terminado em março deste ano. Após a cessação 
de sua renda, passou a desenvolver trabalho 
informal como costureira autônoma.

Continue lendo...
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TRF4 mantém prazo para Incra concluir 
regularização do Quilombo Vidal Martins 

em Florianópolis

O Tribunal Regional Federal da 4a Região (TRF4) 
manteve a liminar que determinou o prazo de 300 
dias para que o Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária (Incra) conclua o cronograma 
de regularização da comunidade remanescente 
do Quilombo Vidal Martins, situado na região do 
Rio Vermelho em Florianópolis, sob pena de multa 
diária de R$ 1 mil em caso de descumprimento. Em 
julgamento por sessão virtual encerrada na última 
terça-feira (7/7), a 3a Turma da Corte decidiu, por 
unanimidade, negar o recurso da autarquia, que 
requeria a suspensão do período limite para a 
conclusão do processo de demarcação da área.

A relatora da ação no TRF4, desembargadora 
federal Marga Inge Barth Tessler, julgou o pedido 
do Incra improcedente, reconhecendo que o 
prazo estaria em conformidade com a pretensão 
de extensão do cronograma. A magistrada ainda 
observou que a decisão original também permite 
que o instituto requeira a prorrogação se for 
necessário, o que afastaria o perigo de dano ao 
Incra pelo valor da multa estipulada.
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Justiça mantém obrigatoriedade de 
serviço militar de prof issional da saúde 
para médico que alegou “ objeção de 

consciência”

O Tribunal Regional Federal da 4a Região (TRF4) 
negou o recurso de apelação de um médico 
gaúcho que requeria judicialmente a anulação 
de uma convocação do Exército para que ele 
preste serviço militar obrigatório de profissional 
da saúde (MFDV). No entendimento unânime 
da 4a Turma da Corte, os profissionais de saúde 
dispensados do serviço militar obrigatório, ainda 
que por excesso de contingente, estão sujeitos 
à nova convocação após a conclusão do curso 
superior. A decisão foi proferida em sessão 
telepresencial de julgamento realizada no dia 8 
de julho.

O médico ajuizou a ação visando a não prestar 
o serviço militar de profissional da saúde em 
março do ano passado, após ter sido convocado 
para desempenhar atividades em uma unidade 
no município de Santa Maria (RS). Ele havia sido 
dispensado do serviço militar obrigatório em 2001 
por excesso de contingente, mas não obteve o 
certificado de dispensa do Exército brasileiro.
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Justiça Federal autoriza ingresso, 
no país ,  de companheira e enteado 
bolivianos de agricultor brasileiro

A 1a Vara Federal de Erechim autorizou o ingresso, 
no Brasil, de companheira e enteado bolivianos 
de um agricultor morador da cidade gaúcha 
de Machadinho. Após as medidas restritivas 
decretadas em função da pandemia da covid-19, 
a mulher e o filho não conseguiram entrar no 
país. A liminar, publicada na quinta-feira (8/7), é 
do juiz Joel Luis Borsuk.

O homem ingressou com ação contra a União 
narrando que, no início da década de 90, migrou 
para a Bolívia em busca de novas perspectivas 
na área da produção agrícola. No país vizinho, 
constituiu união estável com uma mulher local 
com quem teve uma filha. Seu núcleo familiar 
também inclui o enteado boliviano.

Continue lendo...
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ARTIGO
Seguridade Social,  benefícios por 

incapacidade e estado de bem-estar 
digital

Por Inês Virgínia Prado Soares e 

Katia Cristine Oliveira Teles

A grave crise sanitária decorrente da covid-19 
exigiu que os serviços públicos continuassem 
a ser oferecidos à população em formatos 

que resguardassem a saúde dos usuários e 
dos servidores, mas que ao mesmo tempo 
possibilitassem que as demandas fossem 
atendidas com presteza, celeridade e eficiência.

No cenário brasileiro, é pacífico o entendimento 
de que a pandemia do coronavírus afeta, com 
maior gravidade, os grupos mais vulneráveis 
da população, em virtude dos sérios riscos à 
vida, saúde e integridade pessoal que a doença 
representa somados à dificuldade de acesso a 
serviços básicos essenciais, como saneamento 
e atendimento hospitalar. As pessoas em maior 
vulnerabilidade são também aquelas que, 
com mais urgência e necessidade, recorrem à 
Seguridade Social em seus três pilares: Saúde, 
Previdência Social e Assistência Social.

Continue lendo...
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Ex-secretária do Trabalho do RS tem 
condenação mantida por propaganda 

eleitoral em material didático

Em sessão virtual de julgamento realizada ontem 
(9/7), a 2a Seção do Tribunal Regional Federal da 
4a Região (TRF4), por maioria, negou provimento 
a uma ação rescisória ajuizada pela ex-secretária 
do Trabalho, Cidadania e Assistência Social do 
Estado do Rio Grande do Sul Neusa Maria de 
Azevedo, e manteve a condenação dela em um 
processo por improbidade administrativa.

Ela havia sido enquadrada na Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei n° 8.429/92) pela distribuição 
de material didático com conteúdo político-
partidário em período eleitoral. O caso ocorreu 
em 2002, quando ela era a titular da pasta no 
governo de Olívio Dutra.
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Ausência de provas sobre falsidade de 
documento de vínculo empregatício 
mantém segurado do INSS absolvido

Por falta de prova que indicasse falsidade 
ideológica em declaração empregatícia 
apresentada ao Instituto Nacional de Seguro 
Social (INSS), o Tribunal Regional Federal da 4a 
Região (TRF4) manteve sentença que determinou 
a absolvição de um homem que ao buscar 
seguro-desemprego apresentou documentos de 
vínculo empregatício com empresa calçadista da 
região metropolitana de Porto Alegre investigada 
por golpes contra autarquias. Em julgamento 
na última terça-feira (7/7), a 7a Turma da Corte 
decidiu, por unanimidade, negar o recurso do 
Ministério Público Federal (MPF), que requeria 
a condenação do réu alegando que a suposta 
empregadora estaria inativa desde 2007.

O colegiado observou que não houve 

https://ajufe.org.br/imprensa/noticias-covid-19/14243-justica-mantem-obrigatoriedade-de-servico-militar-de-profissional-da-saude-para-medico-que-alegou-objecao-de-consciencia
https://ajufe.org.br/imprensa/noticias-covid-19/14242-justica-federal-autoriza-ingresso-no-pais-de-companheira-e-enteado-bolivianos-de-agricultor-brasileiro
https://ajufe.org.br/imprensa/artigos/14241-seguridade-social-beneficios-por-incapacidade-e-estado-de-bem-estar-digital
https://ajufe.org.br/imprensa/noticias-covid-19/14239-ex-secretaria-do-trabalho-do-rs-tem-condenacao-mantida-por-propaganda-eleitoral-em-material-didatico


especificação do período de serviço no documento, 
impossibilitando a constatação de falsidade por 
meio da declaração documental. A relatora do 
caso no TRF4, desembargadora federal Salise 
Monteiro Sanchotene, julgou improcedente a 
condenação do acusado, considerando que a 
documentação apenas tinha função de comprovar 
ao INSS que houve vínculo empregatício, o que, 
em juízo, foi referenciado pelo homem que teria 
ocorrido entre 2006 e 2008.
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